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e placas de mármore, sob o regime de empreitada por preço 
global, o Pregoeiro COMUNICA, que por erro material, consta-
ram equivocadamente invertidas as descrições dos serviços nas 
tabelas da letra B) Orçamento Estimativo que compõe o Projeto 
Básico (Anexo IV) do Edital e na continuação do anexo V (Plani-
lha de Preços) que compõe a Proposta Comercial, que deverão 
ser desconsideradas, passando a vigorar as seguintes tabelas 
com suas descrições corrigidas:

B) Orçamento Estimativo
Item Descrição dos serviços Quant. Unid. P. Unit. (R$) P. Total (R$)
1       Recuperação de placas de mármore 450 m2 195,39 87.925,50
2       Recuperação de caixilharia de alumínio 1.010 m2 494,05 498.994,50
 TOTAL 586.920,00

CONTINUAÇÃO DO ANEXO V
PLANILHA DE PREÇOS

Item Descrição dos serviços Quant. Unid. P. Unit. (R$) P. Total (R$)
1        Recuperação de placas de mármore 450 m2  
2        Recuperação de caixilharia de alumínio 1.010 m2  
 TOTAL 

Fica remarcada a abertura do presente certame para o dia 
07/12/2009, às 14h, mantidas todas as demais especificações 
do edital e seus anexos.

DECISÃO DO PREGOEIRO
NO PROCESSO RGE Nº 1915/08 (Pregão Presencial nº 

52/2009), o qual tem por objeto a contratação de empresa 
no ramo de engenharia civil, para execução de serviços de 
reparos, complementações, rejuntamentos, recuperação do 
brilho natural e limpeza do revestimento de mármore existente 
nas fachadas das entradas do Palácio 9 de Julho, sob o regime 
de empreitada por preço global, o Sr. Pregoeiro DECIDIU: 1) 
CLASSIFICAR as empresas MAIC ENGENHARIA LTDA. como 1ª 
colocada e REPELLERE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. como 
2ª colocada, por apresentarem propostas comerciais de acordo 
com o exigido no edital; 2) INABILITAR a empresa MAIC ENGE-
NHARIA LTDA. por não apresentar o documento solicitado no 
subitem 5.1.12. do edital; 3) HABILITAR a empresa REPELLERE 
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. por apresentar documentação 
de acordo com o exigido no edital; 4) ADJUDICAR o objeto 
da presente licitação para a empresa REPELLERE SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTDA..

COMUNICADO DO PREGOEIRO
No Processo RGE nº 1991/09 (Pregão Presencial nº 53/09), 

o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para recuperação total de fachada interna da Alesp que cir-
cunda o deck de madeira, composta de caixilharia de alumínio 

LUZ HELENA RUILOBA, matrícula 15142,RG: 24967611-4, 
de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Representação de 
Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos; 3/10 
(três décimos) da Gratificação de Representação de Consultor 
Técnico, a partir de 25/10/2009.

WLADIMIR HAMILTON CALHEIRA SANTOS, matrícula 
6314,RG: 13.024.185, de 9/10 (nove décimos) da Gratificação 
de Representação de Agente Legislativo de Serviços Técnicos e 
Administrativos e 1/10 (um décimo) da Gratificação de Repre-
sentação de Consultor Técnico a partir de 01/09/2005; 8/10 
(oito décimos) da Gratificação de Representação de Agente 
Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos; 2/10 (dois 
décimos) da Gratificação de Representação de Consultor Téc-
nico a partir de 24/03/2007; 1/10 (um décimo) da Gratificação 
de Representação de Diretor Legislativo de Serviço; 2/10 (dois 
décimos) da Gratificação de Representação de Consultor Téc-
nico; 7/10 (sete décimos) da Gratificação de Representação 
de Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos 
a partir de 23/03/2008; 2/10 (dois décimos) da Gratificação 
de Representação de Diretor Legislativo de Serviço; 2/10 (dois 
décimos) da Gratificação de Representação de Consultor Téc-
nico; 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Representação de 
Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos, a 
partir de 23/03/2009.

Concedendo ex-officio 90 dias de licença prêmio para frui-
ção oportuna aos funcionários abaixo relacionados:

ELIANA D ‘ALMEIDA SEDRANI, RG: 8.418.785-2, matrícula 
11195, referentes ao período aquisitivo compreendido entre 
19/10/2004 e 18/10/2009;

CAIO SILVEIRA RAMOS, RG: 18.676.723-7, matrícula 
11168, referentes ao período aquisitivo compreendido entre 
21/09/2004 e 20/09/2009;

JORGE LUIZ CARVALHO, RG: 6.157.618-9, matrícula 
12788, referentes ao período aquisitivo compreendido entre 
29/10/2004 e 28/10/2009;

Autorizando a alteração das datas de fruição de licença 
prêmio requerida pelos funcionários abaixo relacionados:

FRANÇOISE EVELYNE ARON, RG: 3.537.057-9, por meio 
do protocolado nº 6296/09, referentes ao período aquisitivo 
compreendido entre 08/12/2002 e 07/12/2007, na seguinte 
conformidade: de 30 (trinta) dias a partir de 30/04/2010 e de 30 
(trinta) dias a partir de 30/04/2011 para 60 (sessenta) dias para 
fruição oportuna;

Senhor Diretor do Departamento de Recursos Humanos
Tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade-ADIN nº 3342, 
que declarou a inconstitucionalidade da Resolução 825/02, bem 
como o parecer 326-2/2009, da Procuradoria, encaminhamos 
o presente a Vossa Senhoria para que seja providenciada pelo 
Secretário Geral de Administração a publicação abaixo, confor-
me determina o artigo 9º do Ato da Mesa 01/2008, retornando 
a esta Divisão para as demais providências.

Retificando, o resultado final do Processo de Progressão 
2007, publicado no DOE de 12 de junho de 2008, em virtude 
da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade - ADIN nº 3342, que declarou a 
inconstitucionalidade da Resolução 825/02, e a vista do parecer 
326-2/2009, da Procuradoria, apenas para os cargos e níveis na 
seguinte conformidade:

DEFERINDO, no Processo RG. nº 6217/2009, à vista do 
artigo 34 do Ato nº 01/97 da Mesa, e considerando as informa-
ções do Serviço de Registro Funcional (fls.07/09), o pedido for-
mulado por SERGIO DIAMENTI, RG. 9.177.023, de pagamento, a 
título de indenização, de férias não gozadas, durante o período 
de atividade.

INDEFERINDO, no Processo RG. nº 6284/2009, à vista do 
artigo 30 do Ato nº 01/97, da Mesa, e considerando as informa-
ções do Departamento de Recursos Humanos, o pedido formu-
lado pela ex-servidora NORMÉLIA CRUZ DOS SANTOS, RG. nº 
15.107.087, através do Protocolado nº 6256/09, de pagamento, 
a título de indenização, correspondente as férias não gozadas, 
durante o período de atividade.

EXTRATO DE ORDEM DE EXECUÇÃO
DE SERVIÇO
PROCESSO: RGE 2801/09
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: ALLEN RIO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRO-

DUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇA DO SOFTWARE CA 

ERWIN DATA MODELER R 7.3, COM MANUTENÇÃO, SUPORTE 
TÉCNICO E ATUALIZAÇÕES POR 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

VALOR: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSINATURA: 18/11/2009

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: RGE 2692/07
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: MARIA JOSINETE PEREIRA ARAÚJO M.E..
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E RETI-

RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO
VIGÊNCIA: 48 (QUARENTA E OITO) MESES
VALOR: R$ 288.000,00 (DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL 

REAIS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: INALTERADO
ASSINATURA: 13/11/2009

DESPACHOS DA DIRETORIA DO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
De 19/11/2009
Apostilando o título de nomeação dos funcionários abai-

xo relacionados, para declarar que fazem jus à incorporação 
de décimos das gratificações de representação, na seguinte 
conformidade:

RICARDO OLIVEIRA DOS REIS, matrícula 8701,RG: 
18.086.520-1, de 4/10 (quatro décimos) da Gratificação de 
Representação de Diretor Legislativo de Serviço; 2/10 (dois 
décimos) da Gratificação de Representação de Consultor Técni-
co; 4/10 (quatro décimos) da Gratificação de Representação de 
Diretor Técnico Legislativo de Divisão, a partir de 23/10/2009.

MIGUEL ROBERTO HERNANDES COLHADO, matrícula 
13288,RG: 21.381.873-5, de 3/10 (três décimos) da Gratifica-
ção de Representação de Diretor Legislativo de Serviço; 5/10 
(cinco décimos) da Gratificação de Representação de Consultor 
Técnico; 2/10 (dois décimos) da Gratificação de Representação 
de Auxiliar Legislativo de Serviços Administrativos, a partir de 
07/10/2009.

Tribunal de Contas
Presidente: Edgard Camargo Rodrigues
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – Fone: 3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br

PRESIDÊNCIA - PROCESSOS 
DISTRIBUÍDOS -18/11 A 19/11

DISTRIBUIÇÃO ALEATÓRIA E EQUITATIVA

TIP: CONTRATO
Num. da Origem: 399/2008 - TC 483/012/09
Prefeitura Municipal de Sete Barras
Epcco Eng. De Projetos Cons. Constr. Ltda.
Relator: Robson Marinho
Num. da Origem: 58670901/2009 - TC 39942/026/09
Fundação Desenvolvimento Educação
Múltipla Engenharia Ltda.
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Num. da Origem: 3628310905/2009 - TC 39918/026/09
Fundação Desenvolvimento Educação
Porttepel Comércio Ltda.
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Num. da Origem: 506350901/2009 - TC 39946/026/09
Fundação Desenvolvimento Educação
He Engenharia Comércio e Representações Ltda.
Relator: Antonio Roque Citadini
Num. da Origem: 503870901/2009 - TC 39919/026/09
Fundação Desenvolvimento Educação
Mazza & Fregolente Eletricidade e Construção Ltda.
Relator: Robson Marinho
Num. da Origem: 509300901/2009 - TC 40310/026/09
Fundação Desenvolvimento Educação
CCB Construções e Serviços Ltda.
Relator: Robson Marinho

Num. da Origem: 3910016/2009 - TC 40646/026/09
Diretoria de Ensino - Região de Carapicuíba
Pruserv Comércio e Serviços de Limpeza Ltda.
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Num. da Origem: 5491/2007 - TC 2790/003/09
Prefeitura Municipal de Nova Odessa
Banco Itaú S/A
Relator: Robson Marinho
Num. da Origem: 2980/2008 - TC 2791/003/09
Prefeitura Municipal de Valinhos
Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Num. da Origem: 17718/2009 - TC 2805/003/09
Universidade Estadual de Campinas
Politec Importação e Comércio Ltda.
Relator: Robson Marinho
Num. da Origem: 41030/2009 - TC 2816/003/09
Sociedade Abast Águas Saneamento S/A Campinas
Credicar Locadora de Veículos Ltda.
Relator: Eduardo Bittencourt Carvalho
Num. da Origem: 24/2009 - TC 2820/003/09
Empresa Municipal Desenvolvimento Campinas S/A
Ouro Verde Transporte e Locação Ltda.
Relator: Antonio Roque Citadini
Num. da Origem: 73949/2009 - TC 2822/003/09
Administração da Coordenadoria de Defesa Agropecuaria
Companhia Processamento Dados do Est. São Paulo
Relator: Antonio Roque Citadini
Num. da Origem: 10047/2009 - TC 2834/003/09
Prefeitura Municipal de Atibaia
Prescon Assessoria Informática Ltda.




